
 

 
DECRETO Nº 305/2009 

 
 
 

PRORROGA O ESTADO DE ALERTA 
EPIDEMIOLÓGICO E PROIBE AGLOMERAÇÕES  
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

 
    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, 
 
     CONSIDERANDO que o Estado do Paraná, 
prorrogou o estado de alerta, bem como a suspensão das aulas até o dia 17 do 
corrente ano e 
   
    CONSIDERANDO ainda a recomendação da 
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná – AMSOP; 
 
     D E C R E T A: 
 
 
     Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 17 de agosto do 
corrente ano os efeitos do Decreto Municipal nº 292/2009, que declarou  
Estado de Alerta Epidemiológico no Município de Chopinzinho. 
 
     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DE AGOSTO DE 2009. 
 
 
 
      VANDERLEI JOSÉ CRESTANI 
                        Prefeito Municipal 
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